
PROJETO DE LEI Nº 137/2025
Data: 05 de agosto de 2025
Altera e cria dispositivos na Lei Municipal nº 1.361, de 09 de junho de 2005, que “Determina normas pelas quais são as sociedades declaradas de utilidade pública, e dá outras providências”.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Municipal nº 1.361, de 09 de junho de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:
“Art. 2º As entidades já reconhecidas como de utilidade pública antes da entrada em vigor desta Lei terão o prazo de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação, para protocolar o requerimento de revalidação da declaração de utilidade pública, nos termos do disposto no Art. 5º desta Lei, sob pena de extinção automática do título.
Art. 5ºB A declaração de utilidade pública terá validade de dois anos, contados da data de publicação da Lei que a concedeu, ou da última revalidação.
§ 1º Para a manutenção do título, a entidade deverá protocolar requerimento de revalidação junto ao órgão municipal competente, no prazo de até 90 (noventa) dias antes do término da validade, instruído com a documentação atualizada que comprove a continuidade do atendimento aos requisitos do Art. 1º e a regularidade das obrigações do Art. 4º desta Lei.
§ 2º O órgão municipal competente analisará o requerimento de revalidação no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo solicitar informações e documentos complementares.
§ 3º A não apresentação do requerimento de revalidação no prazo estabelecido, ou o não atendimento aos requisitos exigidos, implicará na automática extinção da declaração de utilidade pública, mediante ato declaratório do Poder Executivo, que será publicado no Diário Oficial do Município.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de agosto de 2025.
RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicano
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei Municipal, de iniciativa do Vereador Rodrigo Matterazzi, tem por objetivo aprimorar o processo de controle e fiscalização das entidades declaradas de utilidade pública no Município de Sorriso, complementando a Lei Municipal nº 1.361, de 09 de junho de 2005.
Atualmente, a legislação municipal prevê a obrigatoriedade de apresentação de relatórios anuais e a possibilidade de cassação do título em caso de descumprimento de requisitos ou obrigações. Contudo, a ausência de um mecanismo de revalidação periódica pode levar à perpetuação do reconhecimento a entidades que, com o tempo, podem se tornar inativas ou desvirtuar seus objetivos, dificultando a gestão pública e a transparência.
A proposta apresentada estabelece a revalidação bienal (a cada dois anos) da declaração de utilidade pública, introduz um importante instrumento de controle ativo. Com esta alteração:
1. Maior Eficiência na Fiscalização: A revalidação periódica permitirá que o Poder Público Municipal reavalie ativamente a atuação das entidades, garantindo que o título de utilidade pública seja mantido apenas por aquelas que continuam a servir efetivamente ao interesse coletivo.
2. Transparência e Atualização de Dados: O processo de revalidação exigirá a apresentação de documentação atualizada e a comprovação contínua dos requisitos legais e estatutários, garantindo que o cadastro das entidades de utilidade pública reflita a realidade.

3. Desburocratização da Exclusão: Em caso de inatividade ou descumprimento, a não solicitação da revalidação no prazo implicará na automática extinção da declaração, tornando o processo de desligamento de entidades inaptas mais célere e menos burocrático do que um processo de cassação.
4. Manutenção dos Mecanismos de Controle Atuais: A obrigatoriedade de apresentação dos relatórios anuais (Art. 4º) é mantida, assegurando o acompanhamento contínuo das atividades e das finanças das entidades.
Adicionalmente, o Art. 2º de transitoriedade garante que todas as entidades já detentoras do título de utilidade pública tenham um prazo razoável de 01 (um) ano, a partir da publicação desta nova Lei, para se adequarem às novas regras e protocolarem seu primeiro requerimento de revalidação. Isso assegura a segurança jurídica e evita a perda imediata do título por desconhecimento ou impossibilidade de adaptação instantânea, promovendo uma transição suave para o novo regime.
A validade bienal, com prazo para o requerimento de revalidação e análise pelo órgão competente, busca um equilíbrio entre a necessidade de fiscalização rigorosa e a minimização da carga burocracia para as entidades e para a própria administração.
Dessa forma, este Projeto de Lei Municipal contribui para aprimorar a gestão pública, promover a transparência e assegurar que o reconhecimento de utilidade pública seja um instrumento eficaz de apoio às entidades que genuinamente trabalham em prol da coletividade de Sorriso.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de agosto de 2025.
RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
PARECER CONJUNTO N º. 151-2025

 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.

Projeto de Lei Legislativo nº 137/2025
Assunto: Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 1.361/2005

Autoria: Vereador Rodrigo Matterazzi e demais subscritores
I – RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei tem por objeto modificar e complementar a Lei Municipal nº 1.361, de 09 de junho de 2005, que dispõe sobre o reconhecimento de sociedades civis, associações e fundações como de utilidade pública no Município de Sorriso-MT.

A proposta legislativa introduz critérios de revalidação periódica da utilidade pública, define prazos, formalidades e consequências para as entidades que não atenderem às novas exigências.

II – ANÁLISE JURÍDICA

1. Competência Legislativa

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e do art. 8º da Lei Orgânica do Município de Sorriso, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo o reconhecimento de entidades de utilidade pública. A matéria é, portanto, de competência legislativa municipal.

2. Iniciativa Legislativa

O projeto é de autoria de vereador, versando sobre política pública de fomento e controle de entidades privadas que buscam o reconhecimento municipal. Trata-se de tema de competência do Legislativo e não há vício formal quanto à iniciativa, considerando que não cria cargos, nem interfere diretamente na organização administrativa do Poder Executivo.

3. Aperfeiçoamento Normativo

A proposta busca aperfeiçoar a Lei nº 1.361/2005 ao criar mecanismos de fiscalização ativa, revalidação periódica do título de utilidade pública, bem como facilitar a extinção automática do título em caso de inércia da entidade. Essas medidas são compatíveis com os princípios da eficiência administrativa, moralidade e transparência, previstos no art. 37 da CF.

III – QUADRO COMPARATIVO ENTRE A LEI VIGENTE E O PROJETO DE LEI Nº 137/2025

	
	Dispositivo
	
	Lei nº 1.361/2005 (Atual)
	
	PL nº 137/2025 (Proposto)

	
	Reconhecimento de utilidade pública
	
	Concedido por meio de Lei Municipal, mediante requisitos documentais e estatutários (Art. 1º e 2º).
	
	Mantém a exigência atual e acrescenta controle periódico por meio de revalidação (Art. 5º-B).

	
	Relatório anual
	
	Obrigatório até 30 de abril de cada ano, com prestação de contas e relatório de atividades (Art. 4º).
	
	Mantém sem alterações.

	
	Cassação do título
	
	Apenas por decisão administrativa após apuração (Art. 5º).
	
	Introduz extinção automática do título por inércia ou descumprimento no processo de revalidação (Art. 5º-B, §3º).

	
	Revalidação periódica
	
	Inexistente.
	
	Passa a ser obrigatória a cada 2 anos, sob pena de extinção do título (Art. 5º-B, caput).

	
	Prazo de adaptação das entidades já reconhecidas
	
	Não se aplica.
	
	Estabelece prazo de 1 ano para as entidades já declaradas se adequarem e protocolarem pedido de revalidação (novo Art. 2º).


IV – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

A proposta legislativa apresenta plena conformidade constitucional, legal e regimental, Não há vício de iniciativa; O conteúdo respeita a competência legislativa municipal; Promove melhorias de controle, transparência e eficiência administrativa; Preserva direitos adquiridos com prazo razoável de adaptação. Portanto, quanto ao Projeto de Lei nº 137/2025, opina-se pelo prosseguimento de sua tramitação.
É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 07 de agosto de 2025.
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